
Nº 209, segunda-feira, 28 de outubro de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102800002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 3.107, de 17 de outubro de 2013, publicada no DOU de 18 de outubro de

2013, Seção 1, página 6, onde se lê: "...área original com extensão de 1.054.721,54 m² (um milhão,

cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte e um metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros

quadrados)...", leia-se: "...área original com extensão de 886.651,72m² (oitocentos e oitenta e seis mil,

seiscentos e cinquenta e um metros quadrados e setenta e dois decímetros quadrados)..."

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No- 101, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRE-
SA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Decreto no7.689, de 2 de março de 2012, e na Portaria GM/SMPE/PR no98, de 24 de outubro
de 2013, publicada no DOU de 25 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1o Subdelegar aos dirigentes máximos das unidades abaixo relacionadas, a competência
para autorizar a concessão de diárias e passagens, de que trata o art. 6o do Decreto no 7.689, de 2 de
março de 2012, na forma do § 2o do mesmo art. 6o, vedada a subdelegação:

I - Secretaria de Racionalização e Simplificação; e

II - Secretaria de Competitividade e Gestão.

Art. 2o O Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP é de uso obrigatório em todas
as unidades desta Secretaria.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON HERVEY COSTA

PORTARIA No- 102, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRE-
SA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto no 83.937, de 06 de setembro de 1979, e, ainda, considerando o estabelecido no Decreto no

8.001, de 10 de maio de 2013, bem como na Portaria no 82/GM/SMPE/PR, publicada no DOU de 27 de
setembro de 2013, resolve:
Art. 1o Revogar o inciso V do art. 1o da Portaria no 82/SE/SMPE/PR, de 26 de setembro de 2013.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON HERVEY COSTA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 25, DE 25 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto no Decreto no 24.114, de 12
de abril de 1934, no Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto Legislativo no 885, de
30 de agosto de 2005, no Decreto no 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa no 23, de
2 de agosto de 2004, na Instrução Normativa no 6, de 16 de maio de 2005, e o que consta do Processo
no 21000.010652/2012-74, resolve:

Art. 1o Ficam revogadas a Instrução Normativa no 3, de 13 de março de 2013, e a Instrução
Normativa no 11, de 12 de abril de 2013.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JOSÉ PEREIRA LEITE FIGUEIREDO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA No- 158, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pela Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de
18 de novembro de 2011, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9
de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas,
respectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de feijão caupi no
Estado de Alagoas, ano-safra 2013/2014, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra definido no art. 1º e entra em
vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimentoa
.
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